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CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 
*PROJETO DE LEI N.º 5.446-A, DE 2009 

(Do Sr. Carlos Zarattini) 
 

Dispõe sobre a contagem do tempo de exercício dos profissionais que 
exercem atividades em unidades de educação infantil como de efetivo 
exercício do magistério; tendo parecer da Comissão de Educação, pela 
rejeição (relator: DEP. DIEGO GARCIA).  
 

NOVO DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE:  
EDUCAÇÃO;  
PREVIDÊNCIA, ASSISTÊNCIA SOCIAL, INFÂNCIA, ADOLESCÊNCIA 
E FAMÍLIA;  
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (ART. 54 RICD) E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD).  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 

 
S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Educação: 

- Parecer do relator  
- Parecer da Comissão 

 

 

 

 

 

 

 

(*) Atualizado em 31/03/23, em razão de novo despacho.
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O Congresso Nacional decreta: 
 

Art. 1º É assegurada a contagem do tempo como de exercício 

em função de magistério, aos profissionais que exercem atividades educativas em 

unidades de Educação  Infantil, em seus diversos níveis de atendimento, 

independente das denominações da função, bem como das habilitações que os 

mesmos possuam, desde que sejam correlatas ao de professor, as quais passam a 

ser consideradas como funções de magistério, para todos os efeitos legais, inclusive 

para a aposentadoria. 

§ 1º - Esses direitos são estendidos às funções de direção de 

unidade escolar, coordenação e assessoramento pedagógico nas unidades de 

Educação Infantil. 

§ 2º O disposto no caput deverá ser considerado para todos os 

efeitos, quando da incorporação desses profissionais às funções do magistério dos 

entes federados.  

Art. 2º São consideradas unidades de Educação Infantil, os 

Centros e Escolas de Educação Infantil, as Pré-escolas, as Creches Públicas, 

Conveniadas, Indiretas, Autárquicas e Particulares, que atendam crianças de zero a 

cinco anos e onze meses, independentemente de sua subordinação administrativa 

aos órgãos das três esferas de governo, sendo estes: Municipal, Estadual ou 

Federal. 

Art. 3º  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

 

A garantia de aposentadoria do professor com redução do 

tempo de contribuição em cinco anos está prevista na legislação brasileira desde 

1960, em razão do reconhecimento do esforço despendido no exercício das funções 

de magistério, podendo ser classificado, o trabalho do professor, como penoso. 

Trabalho penoso, explica o Prof. Sergio Pardal Freudenthal, "é aquele que causa 

desgaste, tanto físico quanto psicológico, acima do que se entende por normal".  

De fato, o professor passa por desgaste físico, pois durante o 

exercício de suas funções não há qualquer descanso possível. O professor não 

pode fazer uma pausa para descansar, pois diante de si, existe toda uma classe 

aguardando seus ensinamentos. Ademais, na maior parte do tempo o professor 
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permanece em pé na sala de aula e quando seu trabalho é exercido em creches 

ainda exerce as funções de cuidar, carregando os bebes, levando-os ao solário e a 

outras atividades. 

 Em relação ao desgaste psicológico, destaque-se a 

necessidade da concentração máxima que se exige da função de magistério. Além 

disso, atender as crianças com diversas personalidades é uma tarefa desgastante. 

Registre-se que, quanto mais jovens os alunos, maior é o desgaste do professor, 

tanto que a reforma previdenciária promovida pela Emenda Constitucional nº 20, de 

1998, retirou o direito à aposentadoria de professor para aquele que exerce o 

magistério no ensino superior. 

Não obstante todo o reconhecimento da função penosa 

exercida pelo professor que, repita-se, é tanto maior quanto mais jovens forem os 

alunos, por meio de normas interpretativas, expedidas no âmbito administrativo, tem-

se excluído o direito à contagem do tempo dos profissionais de creche ou similares 

que exerciam a atividade de docência tanto para a concessão de vantagens e 

direitos quanto para fins de aposentadoria, mas não tinham a denominação de seu 

cargo como de professor, bem como a habilitação específica para a função. 

A esse respeito, convém esclarecer que a maior parte dos 

docentes e demais profissionais de creche recebiam outras denominações antes e 

mesmo após a promulgação da Constituição Federal de 1988, porque as creches 

eram consideradas como instituições de natureza assistencial e não educativas. A 

transferência das creches para o sistema educacional não alterou a natureza das 

funções que exerciam, ao contrário, apenas reconheceu que essas instituições 

sempre tiveram como objetivo propiciar a primeira formação da criança, ou seja, a 

creche foi reconhecida como o primeiro nível educacional: a educação infantil. 

Ocorre que, ao conceder a aposentadoria, o Regime Geral de 

Previdência Social e a maior parte dos Regimes Próprios de Previdência, só têm 

reconhecido o tempo de docência na creche se o profissional tiver a denominação 

de professor e comprovar que possui o requisito mínimo para o magistério na 

educação infantil, ou seja, o ensino médio na modalidade normal, instituído somente 

a partir de 23 de dezembro de 1996, data da publicação da Lei nº 9.394, de 20 de 

dezembro de 1996, Lei de Diretrizes Básicas da Educação – LDB, em seu art. 62. 

A aposentadoria com redução de cinco anos no tempo de 

contribuição para os professores é de natureza constitucional, cabendo à legislação 



4 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 5446-A/2009 

infraconstitucional apenas regular a matéria sem descaracterizá-la. Dessa forma, 

não podem os entes públicos negar aposentadoria ao professor de creche que, 

embora não tenha recebido essa denominação na instituição, efetivamente 

desempenhou as atividades de docência ou, ainda, as atividades de direção, de 

coordenação e assessoramento pedagógico. Cabe registrar que essas funções já 

foram reconhecidas como de magistério, pelo § 2º art. 67 da LDB, interpretação essa 

confirmada pelo Supremo Tribunal Federal no âmbito do julgamento da Ação Direta 

de Inconstitucionalidade nº 3.772, de 2006. 

Ademais, não se pode exigir a habilitação específica para 

laborar como professor em época anterior à lei que a instituiu. Considerando, 

portanto, que a LDB foi publicada em 23 de dezembro de 1996, somente a partir 

dessa data é que se pode exigir a habilitação no ensino médio na modalidade 

normal para os professores de creche. Registre-se que não havia legislação anterior 

que tratava da formação para profissionais que atuassem nas classes anteriores ao 

ensino primário, atual educação infantil. 

Cabe ressaltar que a LDB indicou a formação necessária ao 

exercício da magistratura em todos os níveis e o tempo em que o país deveria 

regularizar a situação de todos os professores, mas o prazo indicado não foi 

suficiente para que os entes federados pudessem ofertar a formação indicada 

permanecendo como um objetivo a ser alcançado tanto pelos municípios quanto 

pelos estados. A transferência dos estabelecimentos de educação infantil, creche, 

também não foi realizada no prazo indicado deixando os profissionais destes 

estabelecimentos apartados da carreira de magistério. 

Para a caracterização de qualquer função são dois os 

requisitos exigidos: natureza das atribuições e a formação educacional exigida no 

tempo em que a atividade foi desempenhada. Ora, se o profissional de creche 

exercia a função de educar a criança, resta caracterizada que sua atribuição era de 

professor, independentemente da nomenclatura e da formação inicial requerida pelo 

seu cargo. Quanto à formação educacional mínima, tal só pode ser exigida para 

contagem do tempo exercido a partir de 23 de dezembro de 1996, data da 

publicação da LDB, desde que os entes federados garantissem a formação indicada 

aos seus profissionais. 

Dessa forma, para corrigir a injustiça que ora se opera em 

desfavor dos docentes de creche, apresentamos a presente proposição para 



5 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 5446-A/2009 

assegurar que aqueles que exerceram a atividade que possui similaridade de 

docência em estabelecimento de educação infantil, possam efetivamente gozar do 

direito constitucional à aposentadoria de professor previsto no § 5º do art. 40 e no § 

8º do art. 201 da Constituição Federal bem como das demais vantagens e benefícios 

previstos nos Planos de Carreira e no Estatuto do Magistério existentes nos 

municípios e estados. 

 Pelas razões expostas, conclamamos os Ilustres Pares a 

apoiar a presente proposição. 

         

Sala das Sessões, em 17 de junho de 2009. 

 

Deputado CARLOS ZARATTINI  

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO VII 

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

............................................................................................................................................. 

 

Seção II 

Dos Servidores Públicos 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 40. Aos servidores titulares de cargos efetivos da União, dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios, incluídas suas autarquias e fundações, é assegurado regime 

de previdência de caráter contributivo e solidário, mediante contribuição do respectivo ente 

público, dos servidores ativos e inativos e dos pensionistas, observados critérios que 

preservem o equilíbrio financeiro e atuarial e o disposto neste artigo. (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

§ 1º Os servidores abrangidos pelo regime de previdência de que trata este artigo 

serão aposentados, calculados os seus proventos a partir dos valores fixados na forma dos §§ 

3º e 17: (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

I - por invalidez permanente, sendo os proventos proporcionais ao tempo de 
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contribuição, exceto se decorrente de acidente em serviço, moléstia profissional ou doença 

grave, contagiosa ou incurável, na forma da lei; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 41, de 2003) 

II - compulsoriamente, aos setenta anos de idade, com proventos proporcionais ao 

tempo de contribuição; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 

1998) 

III - voluntariamente, desde que cumprido tempo mínimo de dez anos de efetivo 

exercício no serviço público e cinco anos no cargo efetivo em que se dará a aposentadoria, 

observadas as seguintes condições:  

a) sessenta anos de idade e trinta e cinco de contribuição, se homem, e cinqüenta e 

cinco anos de idade e trinta de contribuição, se mulher;  

b) sessenta e cinco anos de idade, se homem, e sessenta anos de idade, se mulher, 

com proventos proporcionais ao tempo de contribuição. (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 2º Os proventos de aposentadoria e as pensões, por ocasião de sua concessão, 

não poderão exceder a remuneração do respectivo servidor, no cargo efetivo em que se deu a 

aposentadoria ou que serviu de referência para a concessão da pensão. (Parágrafo com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 3º Para o cálculo dos proventos de aposentadoria, por ocasião da sua concessão, 

serão consideradas as remunerações utilizadas como base para as contribuições do servidor 

aos regimes de previdência de que tratam este artigo e o art. 201, na forma da lei. (Parágrafo 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

§ 4º É vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de 

aposentadoria aos abrangidos pelo regime de que trata este artigo, ressalvados, nos termos 

definidos em leis complementares, os casos de servidores:  

I - portadores de deficiência;  

II - que exerçam atividades de risco;  

III - cujas atividades sejam exercidas sob condições especiais que prejudiquem a 

saúde ou a integridade física. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 

47, de 2005) 

§ 5º Os requisitos de idade e de tempo de contribuição serão reduzidos em cinco 

anos, em relação ao disposto no § 1°, III, a, para o professor que comprove exclusivamente 

tempo de efetivo exercício das funções de magistério na educação infantil e no ensino 

fundamental e médio. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 

1998) 

§ 6º Ressalvadas as aposentadorias decorrentes dos cargos acumuláveis na forma 

desta Constituição, é vedada a percepção de mais de uma aposentadoria à conta do regime de 

previdência previsto neste artigo. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional 

nº 20, de 1998) 

§ 7º Lei disporá sobre a concessão do benefício de pensão por morte, que será 

igual: (“Caput” do parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

I - ao valor da totalidade dos proventos do servidor falecido, até o limite máximo 

estabelecido para os benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201, 

acrescido de setenta por cento da parcela excedente a este limite, caso aposentado à data do 

óbito; ou (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

II - ao valor da totalidade da remuneração do servidor no cargo efetivo em que se 

deu o falecimento, até o limite máximo estabelecido para os benefícios do regime geral de 

previdência social de que trata o art. 201, acrescido de setenta por cento da parcela excedente 

a este limite, caso em atividade na data do óbito. (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 41, de 2003) 
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§ 8º É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter 

permanente, o valor real, conforme critérios estabelecidos em lei. (Parágrafo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

§ 9º O tempo de contribuição federal, estadual ou municipal será contado para 

efeito de aposentadoria e o tempo de serviço correspondente para efeito de disponibilidade. 

(Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

 § 10. A lei não poderá estabelecer qualquer forma de contagem de tempo de 

contribuição fictício. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 

1998) 

§ 11. Aplica-se o limite fixado no art. 37, XI, à soma total dos proventos de 

inatividade, inclusive quando decorrentes da acumulação de cargos ou empregos públicos, 

bem como de outras atividades sujeitas a contribuição para o regime geral de previdência 

social, e ao montante resultante da adição de proventos de inatividade com remuneração de 

cargo acumulável na forma desta Constituição, cargo em comissão declarado em lei de livre 

nomeação e exoneração, e de cargo eletivo. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 12. Além do disposto neste artigo, o regime de previdência dos servidores 

públicos titulares de cargo efetivo observará, no que couber, os requisitos e critérios fixados 

para o regime geral de previdência social. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 13. Ao servidor ocupante, exclusivamente, de cargo em comissão declarado em 

lei de livre nomeação e exoneração bem como de outro cargo temporário ou de emprego 

público, aplica-se o regime geral de previdência social. (Parágrafo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 14. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, desde que 

instituam regime de previdência complementar para os seus respectivos servidores titulares de 

cargo efetivo, poderão fixar, para o valor das aposentadorias e pensões a serem concedidas 

pelo regime de que trata este artigo, o limite máximo estabelecido para os benefícios do 

regime geral de previdência social de que trata o art. 201. (Parágrafo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 15. O regime de previdência complementar de que trata o § 14 será instituído 

por lei de iniciativa do respectivo Poder Executivo, observado o disposto no art. 202 e seus 

parágrafos, no que couber, por intermédio de entidades fechadas de previdência 

complementar, de natureza pública, que oferecerão aos respectivos participantes planos de 

benefícios somente na modalidade de contribuição definida. (Parágrafo com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

§ 16. Somente mediante sua prévia e expressa opção, o disposto nos §§ 14 e 15 

poderá ser aplicado ao servidor que tiver ingressado no serviço público até a data da 

publicação do ato de instituição do correspondente regime de previdência complementar. 

(Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 17. Todos os valores de remuneração considerados para o cálculo do benefício 

previsto no § 3° serão devidamente atualizados, na forma da lei. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

§ 18. Incidirá contribuição sobre os proventos de aposentadorias e pensões 

concedidas pelo regime de que trata este artigo que superem o limite máximo estabelecido 

para os benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201, com 

percentual igual ao estabelecido para os servidores titulares de cargos efetivos. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

§ 19. O servidor de que trata este artigo que tenha completado as exigências para 

aposentadoria voluntária estabelecidas no § 1º, III, a, e que opte por permanecer em atividade 
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fará jus a um abono de permanência equivalente ao valor da sua contribuição previdenciária 

até completar as exigências para aposentadoria compulsória contidas no § 1º, II. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

§ 20. Fica vedada a existência de mais de um regime próprio de previdência social 

para os servidores titulares de cargos efetivos, e de mais de uma unidade gestora do 

respectivo regime em cada ente estatal, ressalvado o disposto no art. 142, § 3º, X. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

§ 21. A contribuição prevista no § 18 deste artigo incidirá apenas sobre as 

parcelas de proventos de aposentadoria e de pensão que superem o dobro do limite máximo 

estabelecido para os benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 

desta Constituição, quando o beneficiário, na forma da lei, for portador de doença 

incapacitante. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

 

Art. 41. São estáveis após três anos de efetivo exercício os servidores nomeados 

para cargo de provimento efetivo em virtude de concurso público. (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

............................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA SEGURIDADE SOCIAL 

............................................................................................................................................... 

 
Seção III 

Da Previdência Social 

 

Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de 

caráter contributivo e de filiação obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio 

financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a: (“Caput” do artigo com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

I - cobertura dos eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada; (Inciso 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

II - proteção à maternidade, especialmente à gestante; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

III - proteção ao trabalhador em situação de desemprego involuntário; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

IV - salário-família e auxílio-reclusão para os dependentes dos segurados de baixa 

renda; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

V - pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou companheiro 

e dependentes, observado o disposto no § 2º. (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 1º É vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de 

aposentadoria aos beneficiários do regime geral de previdência social, ressalvados os casos de 

atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física 

e quando se tratar de segurados portadores de deficiência, nos termos definidos em lei 

complementar. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

§ 2º Nenhum benefício que substitua o salário de contribuição ou o rendimento do 
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trabalho do segurado terá valor mensal inferior ao salário mínimo. (Parágrafo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 3º Todos os salários de contribuição considerados para o cálculo de benefício 

serão devidamente atualizados, na forma da lei. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 4º É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter 

permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei. (Parágrafo com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 5º É vedada a filiação ao regime geral de previdência social, na qualidade de 

segurado facultativo, de pessoa participante de regime próprio de previdência. (Parágrafo 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 6º A gratificação natalina dos aposentados e pensionistas terá por base o valor 

dos proventos do mês de dezembro de cada ano. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos 

da lei, obedecidas as seguintes condições: (“Caput” do parágrafo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

I - trinta e cinco anos de contribuição, se homem, e trinta anos de contribuição, se 

mulher; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

II - sessenta e cinco anos de idade, se homem, e sessenta anos de idade, se mulher, 

reduzido em cinco anos o limite para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que 

exerçam suas atividades em regime de economia familiar, nestes incluídos o produtor rural, o 

garimpeiro e o pescador artesanal. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 

1998) 

§ 8º Os requisitos a que se refere o inciso I do parágrafo anterior serão reduzidos 

em cinco anos, para o professor que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das 

funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio. (Parágrafo com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 9º Para efeito de aposentadoria, é assegurada a contagem recíproca do tempo de 

contribuição na administração pública e na atividade privada, rural e urbana, hipótese em que 

os diversos regimes de previdência social se compensarão financeiramente, segundo critérios 

estabelecidos em lei. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 10. Lei disciplinará a cobertura do risco de acidente do trabalho, a ser atendida 

concorrentemente pelo regime geral de previdência social e pelo setor privado. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 11. Os ganhos habituais do empregado, a qualquer título, serão incorporados ao 

salário para efeito de contribuição previdenciária e conseqüente repercussão em benefícios, 

nos casos e na forma da lei. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 

1998) 

§ 12. Lei disporá sobre sistema especial de inclusão previdenciária para atender a 

trabalhadores de baixa renda e àqueles sem renda própria que se dediquem exclusivamente ao 

trabalho doméstico no âmbito de sua residência, desde que pertencentes a famílias de baixa 

renda, garantindo-lhes acesso a benefícios de valor igual a um salário-mínimo. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003 e com nova redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 47, de 2005) 

§ 13. O sistema especial de inclusão previdenciária de que trata o § 12 deste artigo 

terá alíquotas e carências inferiores às vigentes para os demais segurados do regime geral de 

previdência social. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

 

Art. 202. O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado 
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de forma autônoma em relação ao regime geral de previdência social, será facultativo, 

baseado na constituição de reservas que garantam o benefício contratado, e regulado por lei 

complementar. (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 

1998) 

............................................................................................................................................... 

............................................................................................................................................... 

 

 EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15 DE DEZEMBRO DE 1998 
 

Modifica o sistema de previdência 

social, estabelece normas de transição e dá 

outras providências.  

 

AS MESAS DA CÂMARA DOS DEPUTADOS E DO SENADO FEDERAL, 

nos termos do § 3º do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte emenda ao texto 

constitucional:  

 

Art. 1º A Constituição Federal passa a vigorar com as seguintes alterações:  

 

"Art. 7º.............................................................................................. 

...................................................................................................................... 

 

XII - salário-família pago em razão do dependente do trabalhador de 

baixa renda nos termos da lei; 

........................................................................................................ 

XXXIII - proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a 

menores de dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, 

salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos; 

......................................................................................................... 

"Art.37...................................................................................................

.......................................................................................................................... 

 

§ 10. É vedada a percepção simultânea de proventos de 

aposentadoria decorrentes do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 com a 

remuneração de cargo, emprego ou função pública, ressalvados os cargos 

acumuláveis na forma desta Constituição, os cargos eletivos e os cargos em 

comissão declarados em lei de livre nomeação e exoneração." 

 

"Art. 40. Aos servidores titulares de cargos efetivos da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, incluídas suas autarquias e 

fundações, é assegurado regime de previdência de caráter contributivo, 

observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial e o 

disposto neste artigo.  

§ 1º Os servidores abrangidos pelo regime de previdência de que 

trata este artigo serão aposentados, calculados os seus proventos a partir dos 

valores fixados na forma do § 3º:  

I - por invalidez permanente, sendo os proventos proporcionais ao 

tempo de contribuição, exceto se decorrente de acidente em serviço, 

moléstia profissional ou doença grave, contagiosa ou incurável, 

especificadas em lei;  
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II - compulsoriamente, aos setenta anos de idade, com proventos 

proporcionais ao tempo de contribuição;  

III - voluntariamente, desde que cumprido tempo mínimo de dez 

anos de efetivo exercício no serviço público e cinco anos no cargo efetivo 

em que se dará a aposentadoria, observadas as seguintes condições:  

a) sessenta anos de idade e trinta e cinco de contribuição, se homem, 

e cinqüenta e cinco anos de idade e trinta de contribuição, se mulher;   

b) sessenta e cinco anos de idade, se homem, e sessenta anos de 

idade, se mulher, com proventos proporcionais ao tempo de contribuição.   

§ 2º Os proventos de aposentadoria e as pensões, por ocasião de sua 

concessão, não poderão exceder a remuneração do respectivo servidor, no 

cargo efetivo em que se deu a aposentadoria ou que serviu de referência 

para a concessão da pensão.  

§ 3º Os proventos de aposentadoria, por ocasião da sua concessão, 

serão calculados com base na remuneração do servidor no cargo efetivo em 

que se der a aposentadoria e, na forma da lei, corresponderão à totalidade da 

remuneração.  

§ 4º É vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a 

concessão de aposentadoria aos abrangidos pelo regime de que trata este 

artigo, ressalvados os casos de atividades exercidas exclusivamente sob 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, 

definidos em lei complementar.  

§ 5º Os requisitos de idade e de tempo de contribuição serão 

reduzidos em cinco anos, em relação ao disposto no § 1º, III, a, para o 

professor que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das 

funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e 

médio.  

§ 6º Ressalvadas as aposentadorias decorrentes dos cargos 

acumuláveis na forma desta Constituição, é vedada a percepção de mais de 

uma aposentadoria à conta do regime de previdência previsto neste artigo.  

§ 7º Lei disporá sobre a concessão do benefício da pensão por morte, 

que será igual ao valor dos proventos do servidor falecido ou ao valor dos 

proventos a que teria direito o servidor em atividade na data de seu 

falecimento, observado o disposto no § 3º.  

§ 8º Observado o disposto no art. 37, XI, os proventos de 

aposentadoria e as pensões serão revistos na mesma proporção e na mesma 

data, sempre que se modificar a remuneração dos servidores em atividade, 

sendo também estendidos aos aposentados e aos pensionistas quaisquer 

benefícios ou vantagens posteriormente concedidos aos servidores em 

atividade, inclusive quando decorrentes da transformação ou reclassificação 

do cargo ou função em que se deu a aposentadoria ou que serviu de 

referência para a concessão da pensão, na forma da lei.  

§ 9º O tempo de contribuição federal, estadual ou municipal será 

contado para efeito de aposentadoria e o tempo de serviço correspondente 

para efeito de disponibilidade.  

§ 10. A lei não poderá estabelecer qualquer forma de contagem de 

tempo de contribuição fictício.  

§ 11. Aplica-se o limite fixado no art. 37, XI, à soma total dos 

proventos de inatividade, inclusive quando decorrentes da acumulação de 

cargos ou empregos públicos, bem como de outras atividades sujeitas a 
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contribuição para o regime geral de previdência social, e ao montante 

resultante da adição de proventos de inatividade com remuneração de cargo 

acumulável na forma desta Constituição, cargo em comissão declarado em 

lei de livre nomeação e exoneração, e de cargo eletivo.  

§ 12. Além do disposto neste artigo, o regime de previdência dos 

servidores públicos titulares de cargo efetivo observará, no que couber, os 

requisitos e critérios fixados para o regime geral de previdência social.  

§ 13. Ao servidor ocupante, exclusivamente, de cargo em comissão 

declarado em lei de livre nomeação e exoneração bem como de outro cargo 

temporário ou de emprego público, aplica-se o regime geral de previdência 

social.  

§ 14. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, desde 

que instituam regime de previdência complementar para os seus respectivos 

servidores titulares de cargo efetivo, poderão fixar, para o valor das 

aposentadorias e pensões a serem concedidas pelo regime de que trata este 

artigo, o limite máximo estabelecido para os benefícios do regime geral de 

previdência social de que trata o art. 201.  

§ 15. Observado o disposto no art. 202, lei complementar disporá 

sobre as normas gerais para a instituição de regime de previdência 

complementar pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios, para 

atender aos seus respectivos servidores titulares de cargo efetivo.  

§ 16. Somente mediante sua prévia e expressa opção, o disposto nos 

§§ 14 e 15 poderá ser aplicado ao servidor que tiver ingressado no serviço 

público até a data da publicação do ato de instituição do correspondente 

regime de previdência complementar." 

 

"Art. 42 ....................................................................................... 

................................................................................................... 

§ 1º Aplicam-se aos militares dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Territórios, além do que vier a ser fixado em lei, as disposições do art. 14, § 

8º; do art. 40, § 9º; e do art. 142, §§ 2º e 3º, cabendo a lei estadual específica 

dispor sobre as matérias do art. 142, § 3º, inciso X, sendo as patentes dos 

oficiais conferidas pelos respectivos governadores.  

§ 2º Aos militares dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios 

e a seus pensionistas, aplica-se o disposto no art. 40, §§ 7º e 8º." 

 

"Art. 73 ...................................................................................... 

................................................................................................... 

 

§ 3º Os Ministros do Tribunal de Contas da União terão as mesmas 

garantias, prerrogativas, impedimentos, vencimentos e vantagens dos 

Ministros do Superior Tribunal de Justiça, aplicando-se-lhes, quanto à 

aposentadoria e pensão, as normas constantes do art. 40.  

................................................................................................... 

 

"Art. 93 ...................................................................................... 

................................................................................................... 

 

VI - a aposentadoria dos magistrados e a pensão de seus dependentes 

observarão o disposto no art. 40; 
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................................................................................................... 

 

"Art. 100 .................................................................................... 

................................................................................................... 

 

§ 3º O disposto no caput deste artigo, relativamente à expedição de 

precatórios, não se aplica aos pagamentos de obrigações definidas em lei 

como de pequeno valor que a Fazenda Federal, Estadual ou Municipal deva 

fazer em virtude de sentença judicial transitada em julgado." 

 

"Art 114................................................................................................ 

...............................................................................................................  

 

§ 3º Compete ainda à Justiça do Trabalho executar, de ofício, as 

contribuições sociais previstas no art. 195, I, a, e II, e seus acréscimos 

legais, decorrentes das sentenças que proferir." 

 

"Art. 142   .................................................................................. 

.................................................................................................. 

 

§ 3º ........................................................................................... 

................................................................................................... 

IX - aplica-se aos militares e a seus pensionistas o disposto no art. 

40, §§ 7º e 8º;  

................................................................................................... 

 

"Art. 

167.................................................................................................. 

................................................................................................... 

XI - a utilização dos recursos provenientes das contribuições sociais 

de que trata o art. 195, I, a, e II, para a realização de despesas distintas do 

pagamento de benefícios do regime geral de previdência social de que trata 

o art. 201.  

................................................................................................... 

 

"Art. 194............................................................................................. 

 

Parágrafo único ................................................................................... 

................................................................................................... 

 

VII - caráter democrático e descentralizado da administração, 

mediante gestão quadripartite, com participação dos trabalhadores, dos 

empregadores, dos aposentados e do Governo nos órgãos colegiados." 

 

"Art. 195 .................................................................................... 

................................................................................................... 

I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na 

forma da lei, incidentes sobre:  

a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou 

creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo 
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sem vínculo empregatício;   

b) a receita ou o faturamento;   

c) o lucro;   

II - do trabalhador e dos demais segurados da previdência social, não 

incidindo contribuição sobre aposentadoria e pensão concedidas pelo regime 

geral de previdência social de que trata o art. 201; 

................................................................................................... 

§ 8º O produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais e o 

pescador artesanal, bem como os respectivos cônjuges, que exerçam suas 

atividades em regime de economia familiar, sem empregados permanentes, 

contribuirão para a seguridade social mediante a aplicação de uma alíquota 

sobre o resultado da comercialização da produção e farão jus aos benefícios 

nos termos da lei. 

§ 9º As contribuições sociais previstas no inciso I deste artigo 

poderão ter alíquotas ou bases de cálculo diferenciadas, em razão da 

atividade econômica ou da utilização intensiva de mão-de-obra.  

§ 10. A lei definirá os critérios de transferência de recursos para o 

sistema único de saúde e ações de assistência social da União para os 

Estados, o Distrito Federal e os Municípios, e dos Estados para os 

Municípios, observada a respectiva contrapartida de recursos.  

§ 11. É vedada a concessão de remissão ou anistia das contribuições 

sociais de que tratam os incisos I, a, e II deste artigo, para débitos em 

montante superior ao fixado em lei complementar." 

 

"Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de 

regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória, observados 

critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos 

termos da lei, a:  

I - cobertura dos eventos de doença, invalidez, morte e idade 

avançada;  

II - proteção à maternidade, especialmente à gestante;  

III - proteção ao trabalhador em situação de desemprego 

involuntário;  

IV - salário-família e auxílio-reclusão para os dependentes dos 

segurados de baixa renda;  

V - pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou 

companheiro e dependentes, observado o disposto no § 2º.  

§ 1º É vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a 

concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral de previdência 

social, ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições especiais 

que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidos em lei 

complementar.  

§ 2º Nenhum benefício que substitua o salário de contribuição ou o 

rendimento do trabalho do segurado terá valor mensal inferior ao salário 

mínimo.  

§ 3º Todos os salários de contribuição considerados para o cálculo de 

benefício serão devidamente atualizados, na forma da lei.  

§ 4º É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-

lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme critérios definidos em 

lei.  
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§ 5º É vedada a filiação ao regime geral de previdência social, na 

qualidade de segurado facultativo, de pessoa participante de regime próprio 

de previdência.  

§ 6º A gratificação natalina dos aposentados e pensionistas terá por 

base o valor dos proventos do mês de dezembro de cada ano.  

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência 

social, nos termos da lei, obedecidas as seguintes condições:  

I - trinta e cinco anos de contribuição, se homem, e trinta anos de 

contribuição, se mulher;  

II - sessenta e cinco anos de idade, se homem, e sessenta anos de 

idade, se mulher, reduzido em cinco anos o limite para os trabalhadores 

rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime 

de economia familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o 

pescador artesanal.  

§ 8º Os requisitos a que se refere o inciso I do parágrafo anterior 

serão reduzidos em cinco anos, para o professor que comprove 

exclusivamente tempo de efetivo exercício das funções de magistério na 

educação infantil e no ensino fundamental e médio.  

§ 9º Para efeito de aposentadoria, é assegurada a contagem recíproca 

do tempo de contribuição na administração pública e na atividade privada, 

rural e urbana, hipótese em que os diversos regimes de previdência social se 

compensarão financeiramente, segundo critérios estabelecidos em lei.  

§ 10. Lei disciplinará a cobertura do risco de acidente do trabalho, a 

ser atendida concorrentemente pelo regime geral de previdência social e 

pelo setor privado.  

§ 11. Os ganhos habituais do empregado, a qualquer título, serão 

incorporados ao salário para efeito de contribuição previdenciária e 

conseqüente repercussão em benefícios, nos casos e na forma da lei." 

 

"Art. 202. O regime de previdência privada, de caráter complementar 

e organizado de forma autônoma em relação ao regime geral de previdência 

social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o 

benefício contratado, e regulado por lei complementar.  

§ 1º A lei complementar de que trata este artigo assegurará ao 

participante de planos de benefícios de entidades de previdência privada o 

pleno acesso às informações relativas à gestão de seus respectivos planos.  

§ 2º As contribuições do empregador, os benefícios e as condições 

contratuais previstas nos estatutos, regulamentos e planos de benefícios das 

entidades de previdência privada não integram o contrato de trabalho dos 

participantes, assim como, à exceção dos benefícios concedidos, não 

integram a remuneração dos participantes, nos termos da lei.  

§ 3º É vedado o aporte de recursos a entidade de previdência privada 

pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios, suas autarquias, 

fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista e outras 

entidades públicas, salvo na qualidade de patrocinador, situação na qual, em 

hipótese alguma, sua contribuição normal poderá exceder a do segurado.  

§ 4º Lei complementar disciplinará a relação entre a União, Estados, 

Distrito Federal ou Municípios, inclusive suas autarquias, fundações, 

sociedades de economia mista e empresas controladas direta ou 

indiretamente, enquanto patrocinadoras de entidades fechadas de 
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previdência privada, e suas respectivas entidades fechadas de previdência 

privada.  

§ 5º A lei complementar de que trata o parágrafo anterior aplicar-se-

á, no que couber, às empresas privadas permissionárias ou concessionárias 

de prestação de serviços públicos, quando patrocinadoras de entidades 

fechadas de previdência privada.  

§ 6º A lei complementar a que se refere o § 4° deste artigo 

estabelecerá os requisitos para a designação dos membros das diretorias das 

entidades fechadas de previdência privada e disciplinará a inserção dos 

participantes nos colegiados e instâncias de decisão em que seus interesses 

sejam objeto de discussão e deliberação." 

 

Art. 2º A Constituição Federal, nas Disposições Constitucionais Gerais, é 

acrescida dos seguintes artigos:  

 

"Art. 248. Os benefícios pagos, a qualquer título, pelo órgão 

responsável pelo regime geral de previdência social, ainda que à conta do 

Tesouro Nacional, e os não sujeitos ao limite máximo de valor fixado para 

os benefícios concedidos por esse regime observarão os limites fixados no 

art. 37, XI.  

 

Art. 249. Com o objetivo de assegurar recursos para o pagamento de 

proventos de aposentadoria e pensões concedidas aos respectivos servidores 

e seus dependentes, em adição aos recursos dos respectivos tesouros, a 

União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão constituir 

fundos integrados pelos recursos provenientes de contribuições e por bens, 

direitos e ativos de qualquer natureza, mediante lei que disporá sobre a 

natureza e administração desses fundos.  

 

Art. 250. Com o objetivo de assegurar recursos para o pagamento 

dos benefícios concedidos pelo regime geral de previdência social, em 

adição aos recursos de sua arrecadação, a União poderá constituir fundo 

integrado por bens, direitos e ativos de qualquer natureza, mediante lei que 

disporá sobre a natureza e administração desse fundo." 

 

Art. 3º É assegurada a concessão de aposentadoria e pensão, a qualquer tempo, 

aos servidores públicos e aos segurados do regime geral de previdência social, bem como aos 

seus dependentes, que, até a data da publicação desta Emenda, tenham cumprido os requisitos 

para a obtenção destes benefícios, com base nos critérios da legislação então vigente.  

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

 

LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996 
 

Estabelece as diretrizes e bases da educação 

nacional.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................. 
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TÍTULO VI 

DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO 

 

Art. 61. A formação de profissionais da educação, de modo a atender aos 

objetivos dos diferentes níveis e modalidades de ensino e as características de cada fase do 

desenvolvimento do educando, terá como fundamentos:  

I - a associação entre teorias e práticas, inclusive mediante a capacitação em 

serviço;  

II - aproveitamento da formação e experiências anteriores em instituições de 

ensino e outras atividades.  

 

Art. 62. A formação de docentes para atuar na educação básica far-se-á em nível 

superior, em curso de licenciatura, de graduação plena, em universidades e institutos 

superiores de educação, admitida, como formação mínima para o exercício do magistério na 

educação infantil e nas quatro primeiras séries do ensino fundamental, a oferecida em nível 

médio, na modalidade Normal.  

 

Art. 63. Os institutos superiores de educação manterão:  

I - cursos formadores de profissionais para a educação básica, inclusive o curso 

normal superior, destinado à formação de docentes para a educação infantil e para as 

primeiras séries do ensino fundamental;  

II - programas de formação pedagógica para portadores de diplomas de educação 

superior que queiram se dedicar à educação básica;  

III - programas de educação continuada para os profissionais de educação dos 

diversos níveis.  

 

Art. 64. A formação de profissionais de educação para administração, 

planejamento, inspeção, supervisão e orientação educacional para a educação básica, será 

feita em cursos de graduação em pedagogia ou em nível de pós-graduação, a critério da 

instituição de ensino, garantida, nesta formação, a base comum nacional.  

 

Art. 65. A formação docente, exceto para a educação superior, incluirá prática de 

ensino de, no mínimo, trezentas horas.  

 

Art. 66. A preparação para o exercício do magistério superior far-se-á em nível de 

pós-graduação, prioritariamente em programas de mestrado e doutorado.  

Parágrafo único. O notório saber, reconhecido por universidade com curso de 

doutorado em área afim, poderá suprir a existência de título acadêmico.  

 

Art. 67. Os sistemas de ensino promoverão a valorização dos profissionais da 

educação, assegurando-lhes, inclusive nos termos dos estatutos e dos planos de carreira do 

magistério público:  

I - ingresso exclusivamente por concurso público de provas e títulos;  

II - aperfeiçoamento profissional continuado, inclusive com licenciamento 

periódico remunerado para esse fim;  

III - piso salarial profissional;  

IV - progressão funcional baseada na titulação ou habilitação, e na avaliação do 

desempenho;  

V - período reservado a estudos, planejamento e avaliação, incluído na carga de 

trabalho;  
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VI - condições adequadas de trabalho.  

§ 1º A experiência docente é pré-requisito para o exercício profissional de 

quaisquer outras funções de magistérios nos termos das normas de cada sistema de ensino. 

(Parágrafo único transformado em § 1º pela Lei nº 11.301, de 10/5/2006) 

§ 2º Para os efeitos do disposto no § 5º do art. 40 e no § 8º do art. 201 da 

Constituição Federal, são consideradas funções de magistério as exercidas por professores e 

especialistas em educação no desempenho de atividades educativas, quando exercidas em 

estabelecimento de educação básica em seus diversos níveis e modalidades, incluídas, além 

do exercício da docência, as de direção de unidade escolar e as de coordenação e 

assessoramento pedagógico. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.301, de 10/5/2006) 

 

TÍTULO VII 

DOS RECURSOS FINANCEIROS 

 

Art. 68. Serão recursos públicos destinados à educação os originários de:  

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE (Med. Liminar)  

3772-2 
 

Origem:  DISTRITO FEDERAL  Entrada no STF:  10/08/2006 

Relator:  MINISTRO CARLOS BRITTO  Distribuído:  10/08/2006 

Partes:  Requerente: PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA (CF 103, 0VI) 

Requerido :PRESIDENTE DA REPÚBLICA CONGRESSO NACIONAL 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=542140&seqTexto=49556&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=542140&seqTexto=49556&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=542140&seqTexto=49556&PalavrasDestaque=


19 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 5446-A/2009 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO 

I - RELATÓRIO 

O Projeto de Lei nº 5.446, de 2008, de autoria do ilustre 

Deputado Carlos Zarattini, tem os seguintes objetivos: 

a) assegurar, aos profissionais que exercem atividades 

educativas em unidades de educação infantil, o direito à 

contagem do tempo como de exercício efetivo de função de 

magistério, para todos os efeitos legais, inclusive para a 

aposentadoria, independente das denominações da função, 

bem como das habilitações que os mesmos possuam, 

desde que sejam correlatas a de professor; 

b) estender esses direitos às funções de direção de unidade escolar, coordenação e 

assessoramento pedagógico nas unidades de educação 

infantil; 

c) definir que são consideradas unidades de educação infantil os centros e escolas de 

educação infantil, as pré-escolas, as creches públicas, 

conveniadas, indiretas, autárquicas e particulares, que 

atendam crianças de zero a cinco anos e onze meses, 

independente de sua subordinação administrativa. 

A matéria tramita sob rito ordinário, sujeita à apreciação 

conclusiva pelas Comissões, nos termos do art. 24, II, do Regimento Interno. 

Nesta Comissão de Educação, onde não foram apresentadas 

emendas ao projeto no prazo regimental.  

É o relatório. 

II - VOTO DO RELATOR 

A proposição em análise já recebeu parecer anterior, 

elaborado pelo ilustre Deputado Eliene Lima, que não foi apreciado por esta 

Comissão de Educação. 

O parecer analisou detalhadamente o projeto de lei em 

comento e contempla integralmente as preocupações deste relator acerca da 

matéria. Tomo, portanto, a liberdade de reproduzir abaixo parte do texto de autoria 

do Deputado Eliene Lima, para em seguida fazer breves comentários finais. 
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“Na proposição justifica-se que, “ao conceder a 

aposentadoria, o Regime Geral de Previdência Social e a maior parte dos 

Regimes Próprios de Previdência, só têm reconhecido o tempo de docência 

na creche se o profissional tiver a denominação de professor e comprovar 

que possui o requisito mínimo para o magistério na educação infantil, ou seja, 

o ensino médio na modalidade normal”. Alega o autor que com a 

transferência das creches para os sistemas de ensino, a partir da Lei de 

Diretrizes e Bases da Educação (Lei nº 9.394/1996), os profissionais que ali 

atuavam mantiveram as denominações de seus cargos embora passassem a 

desempenhar funções de docência. 

É, de fato, um tema meritório para ser trazido à análise desta 

Comissão de Educação. 

Parece-nos que a resposta ao problema que nos apresenta o 

Deputado Carlos Zarattini está na análise acurada da legislação educacional. 

Senão vejamos: 

O art. 40, § 5º e o art. 201, § 8º da Constituição Federal 

dispõem sobre a especificidade da aposentadoria do professor, que tem o 

direito a uma redução em cinco anos do tempo necessário de contribuição, 

desde que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das funções 

de magistério na educação infantil, no ensino fundamental e no ensino médio. 

A Lei nº 11.301, de 2006, que acrescentou o § 2º ao art. 67 

da LDB, definiu como função de magistério, para fins de aposentadoria, além 

da docência, o efetivo exercício, por professor ou especialista em educação, 

de funções de direção escolar, coordenação e assessoramento pedagógico em 

estabelecimentos de educação básica. A ADI (Ação Direta de 

Inconstitucionalidade) nº 3.772, de 2006, questionou essa aplicação da 

redução de idade e do tempo de serviço para aqueles que não estejam no 

desempenho exclusivo de função de docência. O Supremo Tribunal Federal 

(STF) julgou parcialmente procedente a ADI, decidindo pela exclusão da 

aposentadoria especial aos especialistas em educação, mantendo-a para os 

professores de carreira:  

“As funções de direção, coordenação e assessoramento 
pedagógico integram a carreira do magistério, desde que exercidos, em 
estabelecimentos de ensino básico, por professores de carreira, excluídos os 
especialistas em educação, fazendo jus aqueles que as desempenham ao regime 
especial de aposentadoria estabelecido nos arts. 40, § 5º, e 201, § 8º, da 
Constituição Federal.” 
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Na LDB, no art. 61, estão definidos os profissionais da 

educação escolar básica, isto é, os que nela estando em efetivo exercício e 

tendo sido formados em cursos reconhecidos, são: 

I – professores habilitados em nível médio ou superior para 

a docência na educação infantil e nos ensinos fundamental e médio; 

II – trabalhadores em educação portadores de diploma de 

pedagogia, com habilitação em administração, planejamento, supervisão, 

inspeção e orientação educacional, bem como com títulos de mestrado ou 

doutorado nas mesmas áreas; 

III – trabalhadores em educação, portadores de diploma de 

curso técnico ou superior em área pedagógica ou afim. 

No art. 62, está explícito que, para atuar como docente na 

educação básica, será exigida formação em nível superior, em curso de 

licenciatura, de graduação plena, em universidades e institutos superiores de 

educação, admitida, como formação mínima para o exercício do magistério da 

educação infantil e nos cinco primeiros anos do ensino fundamental, a 

oferecida em nível médio na modalidade normal.  

Ao magistério que atua nas redes públicas de ensino há 

ainda necessidade de agregar as caracterizações específicas em planos de 

carreira e o ingresso exclusivo por concurso público de provas e títulos, 

conforme exigem a Constituição Federal e a LDB. 

À luz da legislação, portanto, parece-nos que para 

caracterizar o professor não basta observar exclusivamente o exercício de 

atividades educativas.  É necessário cumprir os requisitos de formação e, no 

caso das redes públicas, observar o requisito do ingresso por concurso 

público e a inserção adequada nos planos de carreira. 

A contagem de tempo de exercício dos profissionais que 

atuam em unidades públicas de educação infantil está prevista nos termos 

dos Planos de Cargos e Salários dos Estados e Municípios, dos Estatutos e 

Planos de Carreiras desses entes federados e para que ela seja considerada 

como efetivo exercício do magistério deve atender às exigências legais de 

formação mínima e ingresso exclusivo por concurso público de provas e 

títulos para o cargo de professor. 

A definição de profissionais da educação escolar básica, 

prevista no já citado art. 61 da LDB, tem em vista que o processo de educação 

escolar exige um conjunto de profissionais que suplanta o professor, daí 
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porque estão abrangidos três diferentes grupos de trabalhadores em 

educação.  

Na educação infantil, essa realidade de complementaridade 

na atuação de diferentes profissionais da educação para que o processo 

ocorra de forma efetiva torna-se ainda mais acentuado, em razão das 

próprias características das crianças atendidas, cuja idade vai de zero a cinco 

anos. No campo da educação, já está consolidada a visão de que o 

atendimento desta fase da infância em estabelecimentos de ensino exige a 

dualidade do educar e do cuidar.  

A nosso ver, a educação em sua integralidade deve entender 

o cuidado como algo indissociável do processo educativo. Isso significa dizer 

que o professor no ato da docência educa ao cuidar e cuida ao educar. 

Também devemos reconhecer que os ocupantes de cargos hoje designados 

como monitores, recreadores, auxiliares e assistentes de educação infantil 

colaboram de forma inestimável no processo formativo das crianças e, em 

muitas ocasiões, suas funções se assemelham àquelas desempenhadas por 

integrantes do magistério. Não há, contudo, substituição ou equivalência de 

atividades. 

Embora compreenda que a transição das creches da 

assistência social para a educação, a partir de 1996, com a LDB, exigiu dos 

sistemas de ensino um esforço de adaptação, é também importante 

reconhecer que aos profissionais que já atuavam em creches, antes dessa 

época, não se exigia formação mínima de professor. Houve, isto sim, o esforço 

de inúmeros profissionais que obtiveram a formação docente, após o advento 

da LDB, inclusive por meio de programas de formação custeados pelo poder 

público. 

(...) 

A proposta ora analisada pode fragilizar um processo de 

valorização ainda em fase de consolidação. A matéria torna-se ainda mais 

controversa se analisarmos não apenas o ocorrido no passado, mas a 

realidade dos dias que correm.  Uma breve pesquisa no tipo de recrutamento 

adotado pelos Municípios, principais responsáveis pela oferta de educação 

infantil, mostra que ainda hoje há anúncios de convocação de auxiliares da 

educação infantil com requisito de escolaridade em nível fundamental. Para 

auxiliar de desenvolvimento infantil, há chamadas de recrutamento que ora 

exigem a formação em curso ou completa em Pedagogia, ora demandam 

apenas a formação em nível médio, sem habilitação para o magistério. 
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Também há vagas para pajens, monitores, auxiliares de recreação, entre 

outros. 

Diante desse cenário, consolida-se nosso entendimento que 

deve ser inarredável a determinação hoje existente na legislação federal 

sobre os requisitos que caracterizam a figura do professor. 

Eventuais vícios na proposição em comento, no que tange a 

aspectos de previdência social, de iniciativa da matéria e de autonomia dos 

entes federativos, serão analisados pelas doutas Comissões de Seguridade 

Social e Família e de Constituição e Justiça e de Cidadania, quando da 

apreciação da matéria.” 

A seguir os comentários deste relator: 

Parece-me que temos aqui dois momentos demarcados pela 

sanção, em 1996, da Lei nº 9.394, a LDB, que precisam ser considerados ao 

analisar a proposição. No momento anterior à LDB, não se pode assumir que os 

profissionais que atuavam em creches exerciam, necessariamente, atribuições de 

docência, mesmo porque elas não se configuravam como ‘estabelecimentos de 

educação’. Do ponto de vista institucional, isto só vem a ocorrer a partir da LDB, com 

a incorporação das creches aos sistemas de ensino municipais, a quem coube o 

atendimento da etapa inicial da educação básica de forma prioritária. 

No momento pós-LDB, passam a vigorar definições legais 

claras sobre a configuração do professor, isto é, requisitos de formação mínima e de 

acesso à carreira por concurso de provas e títulos, no caso das redes públicas, 

inclusive para aqueles que atuam na educação infantil. Houve da parte de inúmeros 

sistemas de ensino, como alerta o Deputado Eliene Lima, o esforço hercúleo de 

oferecer oportunidades de formação inicial aos profissionais em exercício nas 

escolas.  

Admitir, como propõe o ilustre Deputado Carlos Zarattini, que 

um conjunto diversificado de denominações, “desde que correlatas” a de docente, 

desvinculado de exigência de formação mínima, possa ser equiparado à função de 

magistério para “todos os efeitos legais, inclusive para a aposentadoria” é medida 

que, a meu ver, pode fragilizar os avanços legais construídos nos últimos vinte anos. 

Foi grande o esforço para construir uma legislação que 

caracteriza não apenas o professor-docente, mas também aqueles que atuam em 

funções de suporte pedagógico à docência - direção ou administração, 

planejamento, inspeção, supervisão, orientação e coordenação -  e os trabalhadores 

da educação. Todos têm papel indispensável para que ocorra o  processo educativo, 
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todos são educadores, mas a cada um é atribuído campo de atuação específico nos 

estabelecimentos escolares de educação básica.  

Se houve, em quaisquer circunstâncias, casos de desvio de 

função é justo e pertinente que se recorra à justiça do trabalho para que essas 

situações sejam analisadas e julgadas. 

Por fim, alerto que há uma série de leis educacionais 

importantes que incorporaram o conceito atual de profissionais do magistério, como 

a Lei do Fundeb (Lei nº 11.494/2007) e a Lei do Piso Salarial (Lei nº 11.738/2008), 

para as quais a medida proposta gera impactos substanciais.  

Diante do exposto, o voto é pela rejeição, no mérito, do Projeto 

de Lei nº 5.446, de 2009, de autoria do ilustre Deputado Carlos Zarattini. 

Sala da Comissão, em 10 de abril de 2015. 

Deputado DIEGO GARCIA 

Relator 

 
III - PARECER DA COMISSÃO  

 

A Comissão de Educação, em reunião ordinária realizada 
hoje, rejeitou o Projeto de Lei nº 5.446/2009, nos termos do Parecer do Relator, 
Deputado Diego Garcia.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Caio Narcio - Presidente, Nilson Pinto, Celso Jacob e Ságuas 
Moraes - Vice-Presidentes, Alex Canziani, Aliel Machado, Angelim, Ariosto Holanda, 
Átila Lira, Bacelar, Damião Feliciano, Danilo Cabral, Deoclides Macedo, Diego 
Garcia, Giuseppe Vecci, Glauber Braga, Izalci Lucas, Josi Nunes, Lelo Coimbra, Leo 
de Brito, Moses Rodrigues, Norma Ayub, Pedro Uczai, Pollyana Gama, Professora 
Dorinha Seabra Rezende, Professora Marcivania, Reginaldo Lopes, Sóstenes 
Cavalcante, Waldenor Pereira, Waldir Maranhão, Zé Carlos, Ana Perugini, Celso 
Pansera, Eduardo Barbosa, Fábio Sousa, Flavinho, Jorge Boeira, Mandetta, Pedro 
Fernandes, Ronaldo Fonseca, Saraiva Felipe e Takayama.  

Sala da Comissão, em 30 de agosto de 2017.  

 
Deputado CAIO NARCIO  

Presidente  
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